
,do Parana, aprovou e eu,
lei:

LEI NQ 364/90
SÚMULA - AUTORIZA PERMUTA DE TERRENO
A CAMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado
PREfEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte /-
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Prefeitura Munieipal de Grande8
Av. Br•• il, 967 - Fone (0434) 74-1222

GRANDES RIOS
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Art. 111 -

Art. 29 -

.r

fica a Associação dos Moradores de Grandes Rios-AMORGRI,/
autorizada a permutar o terreno recebido por doação atra-
vés da Lei Municipal ni 323/89 de 13.04.89.
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rev2
gadas as disposiç~es em contr'rio.
EDIfíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RJOSv1ist~1
do Paraná, aos 02 diai de m~s de Julho de l.~

NASCIMENTO
_ICIPAL

Grande. Rio •• DeaeD't'olvimento é o CamiDho ..1
Admjnistraçlo: Joêio Aparecido do Nascimento
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